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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2873 de 27 de janeiro de 2026 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000008-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vale do Ribeira-SP 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana Cavendish e Prata (Musa spp.) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área da Indicação Geográfica modalidade 
Indicação de Procedência para o Produto Banana do Vale do Ribeira-SP está compreendida no 
território dos municípios de Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Iporanga, 
Itaoca, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Registro, 
Ribeira, Sete Barras e Tapiraí. 

DATA DO DEPÓSITO: 14/03/2024 

REQUERENTE: Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira – ABAVAR 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO RIBEIRA-SP” para o produto BANANA CAVENDISH E PRATA (Musa 

spp.), na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da 

Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição nº 870240022005, de 14 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000008-7.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 14 de outubro de 2025, sob o código 304, na RPI 2858. 

Em 10 de dezembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição nº 870250113788, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente nova ata de Assembleia com aprovação do CET alterado, 
acompanhada de lista de presença que indique quais dentre os presentes são 
produtores de "Banana Cavendish e Prata (Musa spp.)". A respectiva data de 
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aprovação do CET deve ser atualizada, ainda, no item 1.Introdução desse 
documento, caso opte-se por mantê-la expressa. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Ata registrada de Assembleia com aprovação do CET, fls. 06 a 13; 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 14 a 28. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o IOD, devendo o mesmo ser emitido ou validado por 
órgão competente estadual ou federal afim ao produto, conforme inciso VIII 
do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, fls. 29 a 62.  

 

Primeiramente, destaca-se que foi percebida alteração na delimitação da área 

geográfica apresentada, também atualizada no CET, que passa a ser a seguinte, conforme nova 

redação dada à folha de rosto do presente despacho: A área da Indicação Geográfica 

modalidade Indicação de Procedência para o Produto Banana do Vale do Ribeira-SP está 

compreendida no território dos municípios de Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, 

Iguape, Iporanga, Itaoca, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de 

Toledo, Registro, Ribeira, Sete Barras e Tapiraí. Foram excluídos da delimitação geográfica, 

portanto, os municípios de Apiaí, Barra do Chapéu, Ilha Comprida, Itapirapuã Paulista e 

Ribeirão Grande. Caso haja erro no entendimento ou discordância em relação à mesma, pede-

se que a requerente se manifeste em sede do próximo cumprimento de exigência. 

Para além da observação feita, o IOD apresentado não foi emitido ou validado por 

órgão competente estadual ou federal afim ao produto. Em que pese a requerente alegar que 

consta em anexo "resolução validando o IOD, emitida pela Secretária de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo", tal documento não foi encontrado nos autos, devendo 

o mesmo ser reapresentado. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada (ver 

exigência 1).  
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2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente a “Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão 
estabelecidos na área delimitada, conforme modelo II, com a identificação e a 
qualificação dos mesmos”, para os municípios de Apiaí, Barra do Chapéu, 
Barra do Turvo, Ilha Comprida, Itaoca, Itapirapuã Paulista, Ribeira, Ribeirão 
Grande, Tapiraí, conforme inciso V, f, do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão estabelecidos 

na área delimitada, fls. 68 a 225; 

 Declaração da Diretoria de Assistência Técnica Integral – CATI em 

relação à produção agrícola no município de Ilha Comprida, fl. 63; 

 Declaração da Diretoria de Assistência Técnica Integral – CATI em 

relação à produção agrícola no município de Apiaí, Itapirapuã Paulista, 

Barra do Chapéu, Ribeira e Itaóca, fls. 64 e 65; 

 Declaração da Diretoria de Assistência Técnica Integral – CATI em 

relação à produção agrícola no município de Tapiraí, fl. 66; 

 Declaração da Diretoria de Assistência Técnica Integral – CATI em 

relação à produção agrícola no município de Ribeirão Grande, fl. 67. 

 

Conforme relatado anteriormente, foi percebida alteração na delimitação da área 

geográfica inicialmente apresentada, com a exclusão dos municípios de Apiaí, Barra do 

Chapéu, Ilha Comprida, Itapirapuã Paulista e Ribeirão Grande. Dessa forma, restaria a 

necessidade de apresentação da declaração de haver produtores apenas para os municípios de 

Barra do Turvo, Itaoca, Ribeira e Tapiraí, conforme inciso V, f, do art. 16 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Notadamente, foi apresentada a requerida Declaração de haver produtores na área 

geográfica delimitada, constando produtores dos municípios faltantes. No entanto, a mesma não 

respeita integralmente o modelo II disponibilizado pelo INPI, faltando-lhe a primeira página 

devidamente preenchida. Ademais, as demais páginas foram apresentadas sem data e sem 

rubrica nos locais indicados. O referido modelo está disponível no Manual de Indicações 

Geográficas do INPI, no endereço eletrônico http://manualdeig.inpi.gov.br/projects/manual-de-

indicacoes-geograficas/wiki/Modelos. Nesse sentido, pede-se que seja reapresentado o 

documento de maneira integral. 
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Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada (ver 

exigência 2).  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 03; 

 Ofício 32/2025 da ABAVAR, fls. 04 e 05. 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o IOD, devendo o mesmo ser emitido ou validado por órgão competente 

estadual ou federal afim ao produto, conforme inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22;  

2) Apresente a “Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão estabelecidos 

na área delimitada, conforme modelo II, com a identificação e a qualificação dos 

mesmos”, ao menos para os municípios de Barra do Turvo, Itaoca, Ribeira e Tapiraí. É 

desejável, porém, que seja reapresentado o documento em sua forma integral, ou seja 

contendo as comprovações de haver produtores em todos os municípios da delimitação 

da área geográfica da requerida IG. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 
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mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2873 de 27 de janeiro de 2026 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000012-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Jundiahy 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Vinhos 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Jundiaí, Louveira, Itupeva, 

Itatiba e Jarinu, no estado do São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 21 de março de 2024 

REQUERENTE: Cooperativa Agrícola dos Produtores de Vinho Jundiaí – AVA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JUNDIAHY” para o produto VINHOS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024762 de 21 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000012-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

16 de setembro de 2025, sob o código 304, na RPI 2854. 

Em 13 de novembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250104210 em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Informe se pretende se referir ao produto que a IG pretende assinalar de 

modo objetivo, a exemplo de “Vinhos”, “Vinhos Brancos e Rosados” ou 

“Vinhos de Niágara Rosada”, ou ligeiramente descritivo, como “Vinho 
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Leve, Vinho de Mesa, Vinho Licoroso e Espumante Natural, Brancos ou 

Rosados”; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício encaminhado ao INPI – fls. 04-05 

 

Conforme consta no supracitado documento apresentado pela Requerente, a escolha 

pelo produto da IG passa a ser “vinhos”, motivo pelo qual foi alterado o campo “produto”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o CET de maneira a: 

a. excluir, da introdução, trecho que restringe a aplicação do documento 

ao requerente do registro e a seus associados; 

b. em seu art. 10, deixar claro como deve ser utilizada a representação 

gráfica ou figurativa da IG requerida. Alternativamente, altere a 

representação da mesma, mantendo a IG sem representação gráfica; 

c. descrever a composição do Conselho Regulador, conforme exige o art. 

16, II, f, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e o item 7.1.1, f, do Manual de 

Indicações Geográficas; 

d. descrever, de maneira satisfatória, os parâmetros de controle da 

produção de vinho a serem seguidos pelos produtores que desejarem 

fazer uso da IP, conforme determina o art. 16, II, f, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22; e 

e. excluir a previsão de penalidade de suspensão definitiva feita pelo art. 

16. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Ofício encaminhado ao INPI – fls. 04-05; e 

 Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência Vinhos de 

Jundiahy – fls. 06-16 

 

Em que pese ter sido feita a exclusão do trecho indicado na exigência n.º 2, alínea “a”, 

consta na Introdução desse documento uma referência à “Resolução do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial - INPI n° 075/2000, de 28 de novembro de 2000, que estabelece as 

condições para o registro das indicações geográficas”, quando, na verdade, a normativa de 

Indicações Geográficas atualmente em vigor é a Portaria/INPI/PR nº 04/22. Logo, tal referência 

precisa ser corrigida (ver exigência n.º 01, a). 
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No que diz respeito à exigência n.º 2, alínea “b”, o comando dado não foi atendido. 

Ainda que tenham sido feitas alterações no art. 10 do CET, ainda restam dúvidas a respeito de 

sua redação. Como já explicado na exigência anterior, o respectivo artigo trata da rotulagem 

dos produtos a serem assinalados pela IG. Ele menciona a forma como deve ser utilizado o 

nome da pretensa IP; porém, não faz referência ao uso da representação gráfica/figurativa 

requerida. Questiona-se, nesse sentido, qual seria a forma mais adequada para o pedido de 

registro em exame, se com uma representação gráfica/figurativa, contendo imagens e texto, ou 

sem, como informa o art. 10, alínea “a”, do CET. Caso haja, de fato, previsão do uso da 

representação gráfica/figurativa, é necessário que a redação do artigo seja alterada de modo a 

deixar isso claro (ver exigência n.º 01, b). 

Quanto à exigência a respeito do Conselho Regulador, prevista na exigência n.º 2, 

alínea “c”, essa foi atendida, estando sua composição detalhada no art. 11 do CET. 

Em se tratando da exigência n.º 2, alínea “d”, que trata sobre o controle da produção, 

percebe-se que nenhuma alteração foi feita no documento. Como já dito, o CET não detalha 

como o respectivo controle será realizado, mencionando apenas um documento externo 

("Normativa de Controle dos Vinhos e Espumantes da Indicação de Procedência Vinhos de 

Niagara Rosada de Jundiahy"), sem descrever, contudo, qualquer parâmetro de produção que 

deva ser seguido pelos produtores. Note que o CET deve ser entendido como um documento 

único e completo, cujo conteúdo seja suficiente para que os produtores tenham ciência das 

condições que devam ser seguidas para que possa fazer uso da IG (ver exigência n.º 01, c). 

Por fim, foi excluída a previsão de suspensão definitiva, conforme exigido pela 

exigência n.º 2, alínea “e”. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente ata de assembleia com a aprovação do CET retificado, 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os 

presentes são produtores de vinho, conforme exigido pelo art. 16, V, d, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 3, não foi apresentado nenhum documento. 

Como o CET retificado precisa ser aprovado em assembleia, a respectiva ata deve ser 

apresentada acompanhada de lista de presença com indicação de quem dentre os presentes são 
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produtores de vinho, conforme exigido pelo art. 16, inciso V, alínea “d”, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 (ver exigência n.º 2). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente o IOD de forma que conste no mesmo: 

a. a fundamentação acerca da delimitação geográfica apresentada de 

acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida, conforme 

exige o art. 16, VIII, a, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

b. a descrição objetiva da delimitação geográfica Indicação Geográfica 

requerida. 

 

Em resposta à exigência nº 4, não foi apresentado nenhum documento. Apenas 

informou-se que a solicitação foi encaminhada para o órgão responsável. 

De acordo com o art. 16, inciso VIII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, o instrumento 

oficial que delimita a área geográfica (IOD) deve conter "fundamentação acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida" e ser 

"expedido por órgão competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no âmbito 

específico de suas competências, a União Federal, representada pelos Ministérios afins ao 

produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica, e os Estados, representados pelas 

Secretarias afins ao produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica".  

Ainda que se considere a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 

Paulo competente para a emissão do referido documento, não há qualquer fundamentação 

acerca da delimitação geográfica requerida. Como definido pelo item 7.1.6 do Manual de 

Indicações Geográficas, "no caso de uma IP, a delimitação da área tem como fundamento a 

notoriedade, fama ou reconhecimento da região como centro de extração, produção ou 

fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado pela IG", devendo esta relação 

estar refletida no IOD, ainda que de maneira resumida (ver exigência n.º 3, a).  

Ademais, percebe-se que o IOD anteriormente apresentado não descreve de maneira 

satisfatória e clara a área geográfica da referida IG, fazendo referência aos municípios de 

Jundiaí, Itupeva, Jarinu, Itatiba e Louveira de maneira meramente acessória. Note que o IOD é 

o documento que deve versar primordialmente sobre a delimitação da área geográfica da IG, 

sendo essa uma informação central. Portanto, não pode restar dúvidas a esse respeito. Por outro 
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lado, o CET, em seu art. 1º, possui descrição detalhada da delimitação, a qual poderia ser 

refletida no referido IOD (ver exigência n.º 3, b). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente novos documentos de fontes variadas e, preferencialmente, 

primárias, de modo a: 

a. comprovar que o nome geográfico JUNDIAHY é, atualmente, 

conhecido pela produção de vinho leve, vinho de mesa, vinho licoroso 

e espumante natural, brancos ou rosados; 

b. comprovar que o mesmo nome geográfico JUNDIAHY é conhecido 

pela produção de vinhos em toda a extensão da delimitação geográfica 

apresentada. 

 

Em resposta à exigência nº 5, não foi apresentado nenhum documento. 

Acerca das comprovações de que o nome geográfico se tornou conhecido como centro 

de extração, produção ou fabricação do produto, entende-se que os documentos apresentados 

são insuficientes. Preliminarmente, cabe mencionar que, se o nome geográfico requerido como 

IP é "JUNDIAHY", as comprovações devem versar sobre este nome, com esta grafia. Nesse 

sentido, dentre os documentos apresentados, são escassos aqueles que cumprem esta condição, 

havendo menções frequentes ao nome geográfico "JUNDIAÍ". Observa-se que não há óbice ao 

registro de nomes geográficos que são historicamente ou costumeiramente utilizados, não 

havendo obrigatoriedade do termo a ser protegido ser o nome oficial ou atualizado do território. 

No entanto, deve-se comprovar que este nome é conhecido, ATUALMENTE, pela referida 

produção de vinhos, o que não foi feito (ver exigência n.º 4, a). 

Ademais, a Requerente não apenas deve comprovar que o nome geográfico requerido 

“JUNDIAHY” é conhecido pela produção de “vinhos”, como também as comprovações devem 

demonstrar que o nome geográfico escolhido faz referência a toda a área geográfica, isto é, que 

ele se refere a todos os municípios que integram a delimitação da respectiva IG além de Jundiaí, 

a saber, Louveira, Itupeva, Itatiba e Jarinu (ver exigência n.º 4, b). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.6 Outros documentos 

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 03 
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3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET de maneira a: 

a) Substituir a referência à Resolução INPI n° 075/2000, de 28 de novembro de 2000, 

pela Portaria/INPI/PR nº 04/22, atualmente em vigor; 

b) Deixar claro, em seu art. 10, como deve ser utilizada a representação 

gráfica/figurativa da IG requerida. Alternativamente, altere a representação 

apresentada, mantendo a IG sem representação gráfica/figurativa; e 

c) Descrever, de maneira satisfatória, os parâmetros de controle da produção de vinho 

a serem seguidos pelos produtores que desejam fazer uso da IP, conforme determina 

o art. 16, inciso II, alínea “f”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

2) Apresente a ata de assembleia com a aprovação do CET retificado, acompanhada de 

lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de vinho, conforme 

exigido pelo art. 16, inciso V, alínea “d”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

3) Reapresente o IOD de forma que conste no documento: 

a. a fundamentação acerca da delimitação geográfica de acordo com a espécie de 

Indicação Geográfica requerida, conforme exige o art. 16, inciso VIII, alínea 

“a”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

b. a descrição objetiva da delimitação geográfica Indicação Geográfica requerida. 

4) Apresente novos documentos de fontes variadas e, preferencialmente, primárias, de 

modo a: 

a. comprovar que o nome geográfico JUNDIAHY é, atualmente, conhecido pela 

produção de vinhos; 

b. comprovar que o nome geográfico JUNDIAHY é conhecido pela produção de 

vinhos em toda a extensão da delimitação geográfica apresentada. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 
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Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2026 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2873 de 27 de janeiro de 2026 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412025000003-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Serra de Apucarana 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios paranaenses de Apucarana, 

Arapongas e Cambira em suas totalidades, seguindo seus limites político administrativos. 

DATA DO DEPÓSITO: 06/02/2025 

REQUERENTE: Associação dos Cafeicultores de Apucarana 

PROCURADOR: 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
DO_BR412025000003-5_RPI2873_395_RM
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SERRA DE APUCARANA” para o produto CAFÉ, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22).  

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2861, de 04 de novembro 

de 2025, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250009907 de 06 de fevereiro de 2025, recebendo o nº 

BR412025000003-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

de 04 de novembro de 2025, sob o código 304, na RPI 2861. 

Em 08 de dezembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250112360, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) No que diz respeito ao Caderno de Especificações 

Técnicas: 
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1.1) Retifique a delimitação da área de produção de café 

informada no art.1º, de forma que ela se adeque ao informado na 

petição inicial e no IOD; 

1.2) Complemente a descrição do produto para melhor 

retratar a tipicidade da DO em questão; 

1.3) Retifique a delimitação da área de produção de café 

informada no art.8º, de forma que ela se adeque ao informado na 

petição inicial e no IOD. Ainda quanto ao art. 8º do CET, inclua 

a figura citada na legenda ou exclua essa referência; 

1.4) Retifique as informações quanto ao custo de controle 

previsto na alínea I do art. 10, de forma a garantir a coerência do 

dispositivo; e 

1.5) Apresente a ata que aprovou o CET acompanhada da 

lista de presença indicando quem entre os presentes são 

produtores de café, conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea 

“d”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

  Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem, fls. 133/149; 

e 

 Ata e lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos 

Cafeicultores de Apucarana, ACAP, registradas em cartório, fls.150/152. 

 

O Caderno de Especificações Técnicas (CET) apresentado saneou os problemas da 

documentação inicialmente apresentada. Os arts. 1º e 8º foram retificados, fazendo constar a 

correta delimitação referente ao nome geográfico “Região de Apucarana” – composta pelos 

municípios de “Apucarana, Arapongas e Cambira” – e o mapa da área (exigências 1.1 e 1.3). A 

descrição do produto foi complementada no art. 4º (exigência 1.2) e foi afastada a contradição 

da alínea I do art.10 (exigência 1.4). 

O CET foi apresentado nos termos do art. 16, inciso V, alínea “d”, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22, ou seja, devidamente acompanhada da ata que o aprovou e da lista de presença 

indicando quem entre os presentes são produtores de café (exigência 1.5). 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento de GRU, fl. 132. 
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3. CONCLUSÃO 

Preenchidas as lacunas na instrução, passamos à análise e decisão final do pedido. 

Serra de Apucarana busca o reconhecimento como Denominação de Origem (DO), conceito 

legal que, no Brasil, vincula inseparavelmente as características ou qualidades de um produto 

ao seu meio geográfico de origem. Este vínculo é estabelecido por um nexo de causalidade que 

une, no caso em questão, os fatores naturais e humanos da localidade às particularidades do 

café, o que constitui o seu terroir. 

A Requerente alega, através do conjunto probatório apresentado, que está presente este 

vínculo do produto café com o meio geográfico da Serra de Apucarana, abrangendo os 

municípios de Apucarana, Arapongas e Cambira, o que justificaria o reconhecimento do 

supracitado nome geográfico como DO pelo INPI. Afirma, ainda, que as particularidades do 

produto não são replicáveis em outro local, pois seriam o resultado direto e cumulativo das 

condições peculiares da Serra de Apucarana. 

O Instrumento Oficial de Delimitação, IOD, foi emitido por órgão competente do 

Governo do Estado do Paraná para o produto café, no caso, a Secretaria da Agricultura e do 

Abastecimento. O documento afirma que a “espécie Coffea arabica prospera melhor em 

regiões de maior altitude, e todos os municípios incluídos possuem terrenos acima de 700 

metros. Nessas altitudes, o café apresenta melhores resultados tanto em produtividade quanto 

em qualidade”, atendendo ao comando da Portaria INPI/PR n.º 04/2022. Nota-se, porém, que 

o fato de existir “número expressivo de famílias envolvidas” não influencia o direito aqui 

pretendido. 

A documentação comprobatória da DO em tela consiste em um relatório produzido 

pela Requerente sob o título “Descrição do processo de obtenção de elementos que identificam 

a influência do meio geográfico na qualidade ou característica do produto que se devam 

exclusivamente ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo fatores naturais e humanos 

da denominação de origem ‘Serra de Apucarana’ para o café”. Tal relatório está acompanhado 

de outros documentos, artigos científicos, que visam a corroborar essas alegações, em especial 

a relação do produto com o meio. 

Dispõe, também, que “o relevo é um dos fatores naturais mais importantes na 

definição da área da Denominação de Origem (...) todos os municípios incluídos possuem 

terrenos acima de 700 metros. Nessas altitudes, o café apresenta melhores resultados tanto em 

produtividade quanto em qualidade” e “as altitudes podem alcançar entre 1.500 e 2.000 

metros acima do nível do mar” (fls. 67/68). 
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Fora isso, “Apucarana apresenta características climáticas propícias para o cultivo 

do cafeeiro”, sendo classificado “como Úmido Mesotérmico com pouco déficit de água ao 

longo do ano e a temperatura média ao longo do ano é 20,6º C” que atenderia à média anual 

ideal para o cultivo do cafeeiro, que “situa-se entre 19 a 21º C”, permitindo a produção de 

cafés de alta qualidade (fl. 99). 

Neste sentido, a Requerente demonstrou a existência do nexo de causalidade 

(causa/consequência), conforme dispõe a Portaria INPI/PR n.º 04/2022, visando a sintetizar a 

relação entre o produto e o meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, que é a 

justificativa legal para a proteção de um nome geográfico como DO, o qual pode ser traduzido 

nos itens abaixo: 

 

 Fatores Naturais (Causa 1): A área delimitada possui um ambiente 

edafoclimático único. A conjugação da altitude elevada (entre 700 e 950 

metros), que favorece a maturação lenta dos grãos; o solo de origem 

vulcânica (Terra Roxa), rico em nutrientes; e o clima mesotérmico com 

chuvas regulares e ventos constantes contribui para o desenvolvimento ideal 

da planta. 

 Fatores Humanos (Causa 2): O saber-fazer tradicional dos produtores 

locais, que aplicam técnicas modernas em conjunto com o conhecimento 

tradicional, garante que as potencialidades da natureza sejam plenamente 

aproveitadas. As técnicas de colheita empregadas e a torra exclusivamente 

média preservam e acentuam as qualidades intrínsecas do café, 

consolidando, segundo os autos, a tipicidade da bebida final. 

 Qualidades do Café (Consequência): O resultado desses fatores seria um 

café com perfil sensorial distintivo, caracterizado por uma acidez típica e 

equilibrada, notas de sabor frutado (frutas amarelas e vermelhas) e 

predominância de melaço. 

 

Portanto, segundo os documentos trazidos ao exame (ver Tabela 1), o terroir da Serra 

de Apucarana é a soma das condições naturais do meio geográfico com o saber-fazer local, 

sendo essa combinação o que confere ao café as suas características e qualidades únicas, 

justificando o reconhecimento deste topônimo como DO. É que se vê do quadro 01 abaixo. 
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Quadro 01 – Nexo de Causalidade (Causa e Consequência) 

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “SERRA DE APUCARANA” para o produto CAFÉ, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 22, caput e §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões 

complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Fatores Naturais (causa) Qualidades Sensoriais (consequência) 

1. Altitude Elevada (700 a 950m) Favorece o amadurecimento lento e uniforme dos grãos. 

2. Clima Mesotérmico e Ventos Constantes 
Contribui para a complexidade e sofisticação do grão, e é essencial 
para a formação de sabores ricos. 

3. Solo Vulcânico (Terra Roxa) Rico em 
Nutrientes 

Garante a nutrição ideal da planta, que se traduz em maior intensidade 
e doçura nos grãos. 

Resultado dos Fatores Naturais 
O café apresenta sabor frutado (frutas amarelas e vermelhas), notas de 
melaço e acidez típica e equilibrada. 

Fatores Humanos (causa) Qualidade e Apresentação do Produto (consequência) 

1. Conhecimento Tradicional/Saber Fazer 
Local (Mão de obra familiar) 

Garante a aplicação das melhores técnicas de manejo e a seleção 
cuidadosa do café, impactando diretamente a qualidade final. 

2. Colheita Cuidadosa (Mecânica ou 
manual "no pano") 

Preserva a integridade e uniformidade dos grãos, crucial para a bebida 
harmoniosa. 

3. Determinação da Torra (Torra 
exclusivamente média) 

Assegura que as qualidades sensoriais e aromas únicos da origem 
sejam plenamente destacados e preservados no produto final. 
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO DE ORIGEM “SERRA DE APUCARANA” PARA O CAFÉ

1. APRESENTAÇÃO

Este  laudo,  elaborado  pela  Secretaria  da  Agricultura  e  do 

Abastecimento do Estado do Paraná,  baseado em estudos técnicos realizados 

pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná – SEBRAE/PR e 

seus parceiros, têm por objetivo subsidiar a solicitação por parte da  Associação 

dos Cafeicultores de Apucarana (ACAP) para a delimitação da área geográfica 

da Denominação de Origem “SERRA DE APUCARANA” para o Café.

A indicação geográfica  é  uma ferramenta  coletiva  de proteção e 

promoção  comercial  de  produtos  tradicionais  vinculados  a  uma  área  geográfica 

delimitada.  Além disso,  é uma ferramenta de preservação da biodiversidade,  do 

conhecimento, da história, dos recursos naturais e humanos. A indicação geográfica 

pode contribuir para as economias locais e para o dinamismo regional.

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança 

histórico-cultural,  que  é  intransferível.  Esta  herança  abrange  inúmeras 

especificidades:  a área de produção definida,  a tipicidade e a autenticidade dos 

produtos  elaborados.  Estas  especificidades  garantem  ao  produto  um  nome  e 

notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores estabelecidos na 

área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do nome 

geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016).

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos:

● Atender  a  demanda de produtores,  que veem seus produtos 

comercializados no mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento 

local;

Petição 870250009907, de 06/02/2025, pág. 52/122
Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível

gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



● Facilitar  a  presença  de  produtos  típicos  no  mercado,  que 

sentirão  menos  a  concorrência  com  outros  produtores  de  preço  e  qualidade 

inferiores;

● Aumentar o valor agregado dos produtos;

● Estimular  a  melhoria  qualitativa  dos  produtos,  já  que  serão 

submetidos a controles de produção;

● Aumentar  a  participação  no  ciclo  de  comercialização  dos 

produtos e estimular a elevação do seu nível técnico;

● Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos 

métodos  de  produção,  fabricação  e  elaboração,  em termos  de  identidade  e  de 

tipicidade;

● Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a 

confiança do consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de 

qualidade e com características determinadas;

● Estimular investimentos na própria zona de produção;

● Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso 

ao mercado através de uma identificação especial; 

● Gerar  ganhos  de  confiança  junto  ao  consumidor  quanto  à 

autenticidade dos produtos, pela ação do Conselho Regulador que será criado e da 

autodisciplina que exige;

● Facilitar  o  marketing,  através da IG,  que é  uma propriedade 

intelectual coletiva, com vantagens em relação à promoção baseada em marcas 

comerciais;

● Promover produtos típicos;

● Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as 

usurpações;

● Favorecer  as  exportações  e  proteger  os  produtos  contra  a 

concorrência desleal externa.
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Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de 

produção  da  Denominação  de  Origem “Serra  de  Apucarana”  para  o  Café, 

segue  o  disposto  na  Lei  9.279  de  14  de  maio  de  1996,  que  regula  direitos  e 

obrigações relativos à propriedade industrial e na Instrução Normativa 04/2022-INPI, 

que estabelece as condições para o Registro das Indicações Geográficas, marco 

legal  das  IGs  brasileiras,  bem  como  as  diretrizes  do  Instituto  Nacional  da 

Propriedade Industrial – INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento 

formal das Indicações Geográficas no Brasil.

2. CONDIÇÕES  GERAIS  DA  DENOMINAÇÃO  DE  ORIGEM 

"SERRA DE APUCARANA" PARA O CAFÉ.

A  adesão  ao  uso  da  Denominação  de  Origem  "SERRA  DE 

APUCARANA" para o Café é de caráter espontâneo e voluntário pelos produtores 

cuja  produção  seja  originada  de  propriedades  localizadas  na  área  geográfica 

definida  neste  Laudo  de  Delimitação  e  que  cumpram  na  íntegra  os  requisitos 

estabelecidos para esta Indicação Geográfica.

É  de  responsabilidade  da  Associação  dos  Cafeicultores  de 

Apucarana  (ACAP),  na  qualidade  de  substituto  processual  titular  do  direito  do 

reconhecimento  formal  da  indicação  geográfica  junto  ao  Instituto  Nacional  da 

Propriedade Industrial  (INPI), manter banco de dados gerais de informações dos 

processos de enquadramento, dos lotes de café reconhecidos formalmente com a 

Indicação  Geográfica  na  modalidade  Denominação  de  Origem  (DO)  e  de 

informações das unidades produtoras  que participam do processo,  para  permitir 

ações de auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto. 

A  entidade  solicitante  da  Denominação  de  Origem  "SERRA  DE 

APUCARANA"  para  o  Café  se  denomina  Associação  dos  Cafeicultores  de 

Apucarana  (ACAP),  regida  pelos  valores  e  princípios  do  associativismo,  pelas 

disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo seu Estatuto Social, com 

personalidade jurídica própria e plena capacidade de cumprimento de seus fins.

No  desenvolvimento  de  suas  atividades,  a  Associação  dos 

Cafeicultores de Apucarana (ACAP), substituta processual para a Denominação 
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de Origem "SERRA DE APUCARANA" para o Café,  observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, 

tendo por  objetivos  organizar  e  desenvolver  a  cadeia  produtiva  do  café  e 

representar os interesses dos produtores. A ACAP tem como objetivo o exercício de 

mútua colaboração entre os associados,  visando à prestação,  pela entidade,  de 

quaisquer  serviços  que  possam contribuir  para  o  fomento  e  racionalização  das 

atividades na produção de café e  para melhorar  as condições de vida de seus 

integrantes, com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas 

de  produção  e  manejo,  mercado  e  preços,  melhoria  de  qualidade  e  de 

produtividade. 

3. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM "SERRA DE APUCARANA" PARA O CAFÉ

A área geográfica delimitada para a produção da Denominação de 

Origem  "SERRA  DE  APUCARANA"  para  o  Café  compreende  o  território  dos 

municípios  paranaenses  Apucarana,  Arapongas,  Cambira  em  suas  totalidades, 

seguindo seus limites político-administrativos.
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Denominação de Origem "SERRA DE 
APUCARANA" para o Café.

4. FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE ORIGEM "SERRA DE 

APUCARANA" PARA O CAFÉ

A  região  que  abrange  esses  três  municípios  se  destaca  por 

apresentar  características bastante semelhantes,  como altitudes elevadas,  relevo 

acidentado,  solos  férteis,  clima  favorável  e  aspectos  culturais  únicos.  Essas 

características, em conjunto, tornam o território uma área de grande relevância para 

a produção de café no Brasil.

O relevo é um dos fatores naturais mais importantes na definição da 

área  da  Denominação  de  Origem Serra  de  Apucarana  para  o  Café.  A  espécie 

Coffea arabica prospera melhor em regiões de maior altitude, e todos os municípios 

incluídos  possuem  terrenos  acima  de  700  metros.  Nessas  altitudes,  o  café 

apresenta melhores resultados tanto em produtividade quanto em qualidade. Em 
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algumas áreas de cultivo, as altitudes podem alcançar entre 1.500 e 2.000 metros 

acima do nível do mar.

Devido  às  variações  do  relevo,  mesmo dentro  das  propriedades 

rurais, a definição da área da Denominação de Origem Serra de Apucarana segue 

os  limites  político-administrativos  dos  municípios,  em  vez  de  se  basear 

exclusivamente  em  recortes  de  altitude.  Os  critérios  e  requisitos  para  o 

pertencimento  do  café  a  essa  denominação  estão  descritos  em  detalhes  no 

Caderno de Especificações Técnicas, que acompanha o processo de registro da 

Denominação de Origem.

Assim, torna-se evidente a importância socioeconômica da atividade 

produtiva do Café para os municípios de Apucarana, Arapongas e Cambira, seja 

pelo  número expressivo de famílias  envolvidas,  o  equilíbrio  entre  o  homem e a 

natureza com boas práticas agrícolas e sustentáveis e o reconhecimento cultural.

Curitiba, 5 de dezembro de 2024.

Natalino Avance de Souza.
Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná.
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